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O FATO GERADOR DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÉDICA 
E A IRRETROAT1VIDADE DA LEI 

HUGO DE BRITO MACHADO (*) 

A Colenda a  Turma do Tribunal Federal de 
Recursos, em Acordão  de 26-03-184, do qual foi 
relator o eminente Ministro Sebastião Alves dos 

• Reis, decidiu, por unanimidade, ser o Decreto-lei 
n° 1. 704, de 24-10-1979, que aumentou a alíquota 
do imposto de renda, inaplicável no cálculo do 
imposto do exercício financeiro de 1970, de pes-
soa jurídica cujo balanço de encerramento do 
ano social fora feito em 31-01-1979. 

A questão resolvida no referido julgado não 
é a de saber se as leis do imposto de renda apli-
cam-se, ou não, aos fatos geradores pendentes, 
questão essa já apreciada pelo Egrégio Supremo 
Tribunal Federal e cuja solução restou consubs-
tanciada na Súmula n9 584, de sua jurisprudên-
cia. 

Na verdade, nos parece que a leive incidir 
sobre o fato gerador pendente. É inadmissível, 

no plano da lógica jurídica, que uma lei editada 
no final de um ano alcance o fato gerador do 
Imposto de renda iniciado nesse mesmo ano, ape-
nas ao argumento de que tal fato está pendente, 
ainda não é consumado. Mas o Código Tributá-
rio Nacional determina que a legislação tributá-
ria aplica-se imediatamente aos fatos geradores 
futuros e aos peidentes, assim entendidos aqueles 
cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja 
completa (art. 105). E o Egrégio Supremo Tri-
bunal Federal, n Súmula 584, já aplicou tal dis-
positivo do CTN, estabelecendo que "Ao imposto 
de renda calculado sobre os rendimentos do ano-
-base, aplica-se a lei vigente no exercício firian-
ceiro em que deve ser apresentada a declaração". 
Desta forma, acreditamos que só uma alteração 

(*) Hugo de Brito Machado é Juiz Federal no Cea-
rá e Professor da UFC.  

do CTN, ou talvez da própria Constituição, corri- 
gir 	tal distorção. 

No julgado em referência, todavia, a questão 
é outra. O que estava em debate era a questão 
de saber quando se considera consumado o fato 
gerador do imposto de renda das pessoas jurídi-
cas, especialmente em se tratando de empresa cujo 
ano social não coincide com o ano civil. A autora 
da ação em julgamento havia encerrado seu ano 
social no dia 31-01-1979. O Decreto-lei n9 1.704, 
d€ 24-10-79, aumentou a alíquota do imposto de 
renda das pessoas jurídicas. A questão, portanto, 
era a de saber se tal norma, que aumentou o tri-
buto, aplica-se ou não ao lucro já definitivamen-
te apurado no balanço anterior. 

Em seu voto, disse o eminente Ministro S 
bastião Reis: 

A matéria em torno do momento em que 
o ciclo de formulação cio fato gerador do im-
posto de renda se perfaz tem sido objeto, en-
tre nós, de estudos amplos, antes e depois do 
CN, como se vê em Rubens Gomes de Sonsa 
(RDA 12/32 - 58), Araújo Falcão (Fato Ge-
rador da Obrigação Tributária, pág. 143), Sam-
paio Dona (Lei Tributária no Tempo, pág. 
167), Alfredo Becker (Tema Geral do Direito 
Tributário, págs. 302 e 367), Fábio Fanuccb.i 
(Curso de Direito Tributário Brasileiro 11/77 - 
92), e, nesse ponto, estou de acordo com o jul-
gado recorrido, quando entende que, na espé- 
•'te, a hipótese de incidência se compôs no úl-
timo dia do ano social (31/01/79), mas divirjo, 
'ia parte em que dá como legítima a aplicação 
daquele diploma legal, pois, a meu juízo, o seu 
artigo 19 teve em mira o período-base em cur-
so pendente, "ia fieri" à data da publicação 
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respectiva (24/10/19) e nao o já encerrado, em 
eu ciclo formativo, como acontece no caso 

concreto, cujo aperfeiçoamento ocorreu em 31 
de janeiro anterior." 

A colocação do problema foi feita, como se 
vê. com  a mais absoluta propriedade. O culto re-
lator do caso, um dos mais sábios integrantes do 
Tribunal Federal de Recursos, bem verificou não 
e tratar de matéria subordinada ao enunciado da 

6úinula 584, do STF. 

Infelizmente, em decisão mais recente, de 
14-05-1984, a Colenda 4 Turma do Ti"k, decidiu 
caso idêntico, em sentido contrário, invocando, 
lmplesmente, o enunciado da Súmula 584, do 

STF. Não percebeu a distinção habilmente vis-
lumbrada, com indiscutível acerto, pelo eminente 
Ministro Sebastião Reis. 

Destaque-se, todavia, que a decisão por último 
referida não foi unânime. Não passou sem o 
enérgico protesto do eminente Ministro Bueno de 
Souza, de cujo voto transcrevemos o seguinte: 

" bem verdade que a administração pú-
bica tem reiteradamente editado em época 
nais recente, normas que transgridem este 

princípio constitucional, mostrando-se, freqüen-
temente, rebelde a seus imperativos, a despeito 

• da dominância jurídica de que se revestem. 

O contribuinte, no entanto, seja empresa 
• ou pessoa natural, tem o direito de ordenar sua 

atividade negocial como lhe parecer convenien-
te; é direito do contribuinte diligenciar por 
eximir-se às incidências fiscais, porque inci-
dências fiscais têm como suposto, notadamente 
em matéria de imposto de renda, atividade ne-
gocial fruto da livre manifestação da vontade 
do contribuinte. Assim, se este considera que 
¶á conta, previamente, com determinados ren-
dimentos, cabe-lhe o Indisputável direito de de-
cidir, em face da legislação vigente, por desen-
volver ou restringir sua atividade, ante a pers-
nectiva de ganhos de tal ou qual montante. 

O que não se afigura razoável é, a certa 
altura do exercício fiscal, ver-se o contribuinte 
colhido de surpresa por novas normas, engen-
dradas subitamente, ao nítido propósito de au-
mentar a arrecadação, para incidir sobre exer-
cício fiscal já vencido. 

"Essa surpresa não é licita; na verdade, 
atenta contra princípio fundamental concernen-
te a garantia constitucional em matéria de tri-
buto. Por que surpreender o contribuinte? Se 
a própria administração pública se subordina 
cada vez mais ao princípio cio planejamento, 
por que haverá a lei de pretender sonegar ao 
ontribuinte o direito de planejar, também ele, 

nua atividade negocial? 

"portanto, o princípio, a meu ver, tem de 
ser o da norma prévio, anterior, mesmo porque 
sabemcs que, em matéria de tributos, os decre-
tos, a despeito de declaradamente regulamen-
tar meras declarações do contriLuinte, ainda 
assim, na verdade, estabelecem disposições de 
natureza propriamente tributária, o que a ju-
risprudência brasileira, lamentavelmente, vem 
admitindo." 

"Depois de madura refiexão, estou convicto 
de que tais práticas são nocivas à atividade 
negocial lícita e necessária; e incompatíveis, 
ademais, com os superiores Imperativos do es-
tado de direito." 

A posição do eminente Ministro Bueno de 
Sonsa, como se vê, é pela inteira prevalência do 
princípio constitucional da irretroatividade das 
leis, indispensável à segurança das relações jurí-
dicas. É posição corajosa, louvável sob todos os 
aspectos, porque fundada em um dos princípios 
mais valiosos de todo o universo jurídico. É va-
liosa colaboração no sentido da construção do Di-
reito brasileiro, e se não se concilia com a Súmula 
já aqui várias vezes referida, não temos dúvida 
em afirmar que a Súmula é que está a merecer 
revisão. 
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DETRAN - (UF) 

LICENCIADO 1985 

DATA / /85 
ASSINATURA DO RESPONSÁVELI 

90 um 

LICENCIAMENTO ANUAL DE VEÍCULOS EM 1985 

Resolução CONTRAN n9 644/85, de 29-4-1985 (DOU 7-5-85) 

O Conselho Nacional de Trânsito, usando das 
atribuições que lhe conferem os artigos 59  da Lei 

n9  5.108 de 21-09-66 que instituiu o Código. N-

clonal de Trânsito e o artigo 99  do Regulameto 
aprovado pelo Decreto n° 62.127 de 16-01-68' e, 

Considerando a sistemática de licenciamento 
fixada pela Resolução n° 638/84, com as altera-
ções introduzidas pela Resolução n9. 641-85; 

Considerando que a aplicação do disposto na-
quelas Resoluções deverá adequar-se às condi-
ções técnicas, operacionais, administrativas .e fi-
nanceiras dos Departamentos de Trânsito dos Es-
tados, Territórios e do Distrito Federal; 

Considerando a proposta aprovada no II Bn-

contro de Integração dos DETRANs, realizado em 

Vitória - ES; •  

Considerando o que consta do processo MJ n9  

001958/83 e a deliberação do Coleglado tomada em 

sua reunião de 26-04-85; resolve: 

Art 1" - A Licença Anual de que trata;*a 
Resolução n9  638/84 (*) poderá no exercício d 

195, ser substituIda por carimbo, aposto pelo ór-, 

gão de trânsito, no verso do documento da Taxa 

Rodoviária tínica., conforme o modelo a seguir: 

130 u 

Art. 2 - Esta Resolução entrará em vigor 

na data de sua publicação,  revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Brasília, 29 de abril de 1985. - Celso Claro 

Horta Murta, Presidente - Délio Fortes Lins e 
Silva, Conselheiro Relator. 

(*) Nota da Redação da LTr - A resolução 

CONTRAN n° 638/84, foi publicada no Supl. 

Trib. n9 8/85, pág. 33. 
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PLASTIFICAÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEICULOS 

Resolução CONTRAN n9 645/85, de 30-4-1985 (DOU 7-5-85) - 

Proíbe a plastificação do CRV 

O Conselho Nacional de Trânsito, usando das 

atribuições que lhe conferem o artigo 59  da Lei 

? 5.108, de 21-09-66 que instituiu o Código Na-

cional de Trânsito e o artigo 99  do Regulamento 

aprovado pelo Decreto n° 62127, de 16-01-68; e, 

Considerando que a plastificação do Certifi-

cado de Registro de Veículos dificulta ao agente 

fiscalizar e verificar a autenticidade, por tornar-

-se imperceptível o talho doce, uma das caracte-

rísticas de segurança do documento; 

Considerando que as especificações para con-

fecção do CRV, contidas no Decreto n9 72.752, 

de 06-09-83, (tipo de papel e fundo antifotográ-

fico), são susceptíveis de alterações quando sub-

metidas a processo de plastificação; 

Considerando a conveniência administrativa 

em se adotar norma de procedimento uniforme 

para todo o território nacional; 

Considerando o que consta no Processo MJ no 

001958/83 e a deliberação do Coegiado tomada em 

sua reunião do dia 26-04-85, resolve: 

Art. 10 - Proibir a plastificação do Certifi-

cado de Registro de Veículos - CRV, o qual po-

derá ser acondicionado em invólucro plástico, não 
aderente ao documento. 

Parágrafo único - O disposto nesta Resolu-

ção não se aplica ao Certificado de Registro ex-

pedido até esta data e que tenha sido plastificado. 

Art. 2 - A confecção de novos impressos pe-

los fabricantes além das especificações contidas 

na Resolução n° 498/75, deverá observar a aposi-

ção no verso da frase "Proibido Plastificar". 

Parágrafo único - Os impressos já em poder 

dos DE'tRANs deverão ser adequados à nova ca-

racterística, com indicação aposta poi carimbo ou 

datilografia. 

Art. 39 - Esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogad.s as disposições 

em contrário. 

BrasLia, 30 de abril de 1985. - Celso Claro 

Horta Murta, Presidente - Délio Fortes Lins e 

Silva, Conselheiro Relator. 
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